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OUTORGA DE USO DE RECURSO HIDRICO N" 24012024

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS _ IPAAM, NO USO dAS

atribuições que lhe conferem a Lei estadual no 3.167 de 27 de agosto de 2007, o Decreto estadual
n'.28.678 dé 16 dejunho de 2009. regulamentada pela portaria normativa SEMA/IPAAM n' l2 de

20 janeiro 201 7. concede a outorga de direito de uso de recurso hídrico a:

t\rEREssADo: Mônica Maria Semeghini Sant'ana.

ENDERf,Ço pARA coRREspoNDÊNcrA: BR 230, Transamazônica, km 66, Zona Rural,
Humaitá-AM.

CNP.I/CPF:778.186.959-15 INscRlÇÀo ESTADUAL:

Fon-r: (69) 99917-3714 pRocEssoNor 1256912024-50

E - MAIL: mon icasemeghini@ hotmail.com

ArrvrDADf,: Outorga para Captação de Agua Superficial.

CoNDrÇoEs DE Uso E Inrenr e'lçÃo

LocALlzAÇÃo DA ArrvrDADE: BR 230, Transamazônica, km 66, Zona Rural, ponto de
captaÇão nas coordenadas geográficas 07'43'10,21'S e 62'30'02,85"O, munícipio de
Humaitá-AM.

FTNALTDADE: CaptaÇão de água superficial, para dessedentação de animais (bovinos).

DADOS DA INTERFERÊNCIA:

NoME Do CoRpo HÍDRrco: lgarapé Nove de Janeiro

vAZÃo Do coRPo ui»nrco: (MrH): 4.320

Área total irrigada (ha): 13,215 Volume necessário (m3/diâ): 39,84 Vazão de bombeamento (m3/h): l,ó6

PERíoDoDE CAprtçÃ,oz 24 horas/dia; '12 dlas/mês; 12 meses/ano

PRAzo DE vALIDADf, Df,sTA OUToncI: 05 AXOS

Atençâo:
. A outorga de direfto de uso de r€cursos hidricos € o ato adÍiioistrativo mediante o qual o poder público outoÍgante (União,

estado ou Distnto FedeÍal) faculta ao ouroÍgado (requereíÍe) o direito de uso dos Íecúsos hidricos. por lempo determinado.
. Este ato administralivo contém em seu verso l0 obrigações do ollÍorgÀdo.
. A outorgà de direito de uso de recursos hidriôos neo substitui o licenciamento ambiental da atiüdade.
. A cobÍança pelo uso de recursos hidricos será realizada após a fixação de valoÍes de acordo com Aí. 25 da lei estadual

3.161 de 21/0812007 coÍn base no Plano Estadual de RecuÍsos Hidricos.

Manaus-AM, 12 N0 &4
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OBRTGAÇÔES DO OUTORGAD O N' 240t2024

l. A outorga entrará em vigor na data de sua publicaçào no Diário OÍlcial do Estado
ficando a pubticação sob a responsabilidade do outorgado. devendo a cópia ser

encaminhado a este IPAAM.
2. Esta outorga está sendo concedida com base nas informações que constam no

processo n" 12569 12024 -50,
3. As condições dq outorga avençadas neste ato poderão ser alteradas ou suspensas. sem

que caiba indenização a qualquer título, além das situações previstas na legislação
pertinente.

4. Qualquer ampliação reforma ou modificação que alterem as condições outorgadas de
forma permanente ou temporária, deverá ser objeto de outro requerimento, a sujeitar-
se aos mesmos procedimentos que deram origem a este documentol

5. O outorgado responderá civil. penal e administrativamente por danos causados à vida.
à saúde. ao meio ambiente e pelo uso inadequado que vier a fazer do recurso hídrico
outorgado.

6. A outorga de uso de recursos hidricos não dispensa nem substilui a obtenção pelo
outorgado de certidões. alvarás ou licenças de quaisquer naturezas, exigidas pela

legislação Federal, Estadual ou Municipal.
7. O outorgado deverá apresentar requerimento junto à autoridade outorgante com

antecedência de 120 dias do término da validade da outorga" para a renovação da
mesma.

8. O interessado deve apresentar as análises fisico-químicas e bacteriológicas da água.

coletadas na saída da bomba e realizadas por laboratório cadastrado neste IPAAM.
com os parâmetros estabelecidos na Resolução do Conama 35712005.
semestralmente.

9. Instalar imediatamente hidrômetro na bomba de captação para monitorámento da
vazão utilizada e apresentar registro fotográfico com coordenadas geoneferenciada
ao IPAAM.

10. Realizar monitoramento de vazâo do curso hídrico no período de cheia e no periodo
de estiagem, 02 (duas) medidas por ano, à montante e àjusante do ponto de captação.


